
Juízo de Direito 2ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, sala 102, 1º andar, Fórum Desembargador Jairon Maia 

Fernandes, Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 4009-3508, Maceió-AL - E-mail: 
vcivelfnp2@tjal.jus.br

Mod. Certidão Trânsito em Julgado - Altera Situação para Trânsitado em julgado

Autos nº 0717100-63.2018.8.02.0001 
Ação: Procedimento Comum Cível 
Autor: Aloísio Saturnino da Silva Santos 
Réu: Bradesco Seguros Ltda 

CERTIDÃO – Trânsito em Julgado

CERTIFICO que, nesta data, a Sentença transitou em julgado sem 
interposição de recurso. 

O referido é verdade, dou fé.

Maceió, 04 de junho de 2020.

Rodolfo Alves Mata de Oliveira 
Técnico Judiciário

OBSERVAÇÃO: A presente certidão é emitida obedecendo o que dispõe o art. 1º, § 8º, 
da resolução nº 14/2007 (Sistema de Protocolo Postal), do Tribunal de Justiça do Estado 
de Alagoas.
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